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INDICAGAO N. ‘4’85’ 12026

Indico a Mesa Diretora, com fulcro no art. 169 do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa, que seja encaminhado expediente a Governadora Mailza Assis, para que sejam
adotadas providéncias visando a devida analise do Anteprojeto de Lei de minha autoria que
"institui diretrizes para a implementacdo do Programa Estadual de Resposta Rapida em
Urgéncia e Emergéncia por Motolancias no ambito do Estado do Acre".
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JUSTIFICATIVA
O presente anteprojeto tem por objetivo instituir diretrizes para a implementagéo de
um modelo moderno e eficiente de atendimento pré-hospitalar no Estado do Acre, por meio

da utilizagdo de motolancias.

A experiéncia recente de entes municipais demonstra que o uso de motocicletas no
atendimento de urgéncia e emergéncia constitui importante ferramenta para redugéo do
tempo de resposta, especialmente em cenarios urbanos com trafego intenso ou em areas

de dificil acesso.

No contexto do Estado do Acre, marcado por desafios logisticos, extensas areas
rurais e limitacbes de acesso, a adogao dessa estratégia tende a gerar ganhos
significativos de eficiéncia, permitindo atendimento inicial rapido e qualificado, até a

chegada de unidades de maior porte.

Além disso, a proposta respeita a organizacdo do Sistema Unico de Saude, ao
prever atuagdo integrada com a regulagdo médica e observancia das diretrizes do

Ministério da Saude, evitando qualquer sobreposi¢céo indevida de competéncias.

Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse publico, alinhada aos principios

da eficiéncia administrativa e da protecdo a vida, justificando sua aprovacgao.
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ANTEPROJETO DE LEI

Institui diretrizes para a implementacdo do
Programa Estadual de Resposta Rapida em
Urgéncia e Emergéncia por Motolancias no ambito
do Estado do Acre, como estratégia complementar
ao atendimento pré-hospitalar mével.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE
FACO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Ficam instituidas as diretrizes para a implantagcdo do Programa Estadual de
Resposta Rapida em Urgéncia e Emergéncia por Motolancias, no ambito do Estado do Acre,
como estratégia complementar ao atendimento pré-hospitalar mével.

Art. 2° O Programa tem por finalidade:

| — reduzir o tempo de resposta em ocorréncias de urgéncia e emergéncia;

Il — ampliar a cobertura e eficiéncia do atendimento pré-hospitalar mével;

Il - viabilizar o acesso rapido a locais de dificil circulagao para ambuléancias;

IV — prestar atendimento inicial qualificado até a chegada de unidades de suporte basico

ou avangado;

V - contribuir para a redugdo da morbimortalidade em situagdes criticas.

Art. 3° Para os fins desta Lei, considera-se motolancia o veiculo tipo motocicleta,
devidamente equipado e tripulado por profissional de saude capacitado, destinado ao
atendimento pré-hospitalar de urgéncia e emergéncia.
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Art. 4° O Programa sera executado no ambito do Servico de Atendimento Mével de
Urgéncia - SAMU, ou outro sistema estadual equivalente, observando-se:

| — atuagao integrada com a Central de Regulagdo Médica das Urgéncias;
Il — carater complementar as ambulancias convencionais;

IIl - priorizagdo de ocorréncias em que a rapidez no deslocamento seja determinante para
o atendimento;

IV — observancia das normas do Ministério da Saude aplicaveis.

Art. 5° As motolancias poderao ser utilizadas, dentre outras situagdes, para:

| — atendimento inicial em emergéncias clinicas, traumaticas e cardiovasculares;
Il — suporte basico de vida e primeiros socorros;

IIl — apoio a equipes de suporte avangado;

IV — orientag@o e estabilizagao inicial da vitima;

V — facilitagdo do acesso e desobstrucdo de vias para ambuléancias;

VI — transporte rapido de insumos e equipamentos essenciais.

Art. 6° As equipes de motolancia deverao ser compostas por profissionais de saude
devidamente capacitados, com formacao especifica em atendimento pré-hospitalar e condugao
segura de motocicletas.

Art. 7° As motolancias deverao atender aos seguintes requisitos minimos:
| — equipamentos de suporte basico de vida;

Il — dispositivos de comunicagao com a Central de Regulagao;

Ill — itens de segurancga para o profissional;

IV — identificagéo visual padronizada;
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V — observancia das normas técnicas e sanitarias vigentes.

Art. 8° A implantagdo do Programa observara os seguintes principios:
| - legalidade;

Il — eficiéncia;

lIl — celeridade;

IV — integralidade do atendimento em saude;

V — seguranca do paciente e do profissional;

VI - transparéncia e controle social.

Art. 9° O Poder Executivo podera:

| — celebrar convénios e parcerias com a Unido e Municipios;

Il — firmar cooperagéo técnica com instituicbes publicas e privadas;
Il — promover capacitagao continuada dos profissionais envolvidos;

IV - regulamentar protocolos operacionais e clinicos.

Art. 10. A implantagéo do Programa sera realizada de forma progressiva, considerando:
| — critérios epidemioldgicos;

Il — densidade populacional;

lll — caracteristicas geograficas e logisticas do Estado;

IV — disponibilidade orgamentaria e financeira.

Art. 11. O drgéo estadual responsavel pelo cadastramento podera:
| — realizar fiscalizagées;

Il — coletar amostras;
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Il - interditar cargas suspeitas;

IV — adotar medidas preventivas e corretivas para contengao de pragas.

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrdo a conta de dotagdes orcamentarias

proprias, podendo ser suplementadas, se necessario.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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JUSTIFICATIVA
O presente anteprojeto tem por objetivo instituir diretrizes para a implementagéo de um
modelo moderno e eficiente de atendimento pré-hospitalar no Estado do Acre, por meio da

utilizagdo de motolancias.

A experiéncia recente de entes municipais demonstra que o uso de motocicletas no
atendimento de urgéncia e emergéncia constitui importante ferramenta para redugéo do tempo de

resposta, especialmente em cenarios urbanos com trafego intenso ou em areas de dificil acesso.

No contexto do Estado do Acre, marcado por desafios logisticos, extensas areas rurais e
limitagdes de acesso, a adogao dessa estratégia tende a gerar ganhos significativos de eficiéncia,

permitindo atendimento inicial rapido e qualificado, até a chegada de unidades de maior porte.

Além disso, a proposta respeita a organizacdo do Sistema Unico de Salde, ao prever
atuacdo integrada com a regulagdo médica e observancia das diretrizes do Ministério da Saude,

evitando qualquer sobreposigao indevida de competéncias.

Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse publico, alinhada aos principios da

eficiéncia administrativa e da protecéo a vida, justificando sua aprovagéo.
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